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LEI Nº DE Ü DE~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 032/ 2023, de autoria do Poder xecutivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins 

que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

i~ciso Ido Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e 

e!Í sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Suplementar até o valor de R$ 5.618.500,00 (cinco milhões, seiscentos e dezoito 
mil, quinhentos reais), destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 

2023 por meio do superávit financeiro do exercício de 2022, apurados nas fontes de recursos 

1 t 00.0000000 - recursos próprios do município e 1.500. l 002000 - recursos não vinculados 
d impostos, ao qual serão alocados nas Secretarias Municipais de Gabinete do Prefeito, 
E porte e Lazer, Cultura, Planejamento, Assistência Social, Planejamento Urbano e 
Obras, Turismo, Meio Ambiente, Transporte e Serviços Públicos, Procuradoria Geral 
do Município e Saúde classificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

001 - GABINETE DO PREFEITO 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0101 - CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
2004 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES 

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

R$ 230.000,00 
Fonte - 2.500.0000000. 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

001 - GABINETE DO PREFEITO 

04 - ADMIN ISTRAÇÃO 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0101 - CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

2004 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES 

3. 1.91.13.00 - OBRIG AÇÕES PATRONAIS 

R$ 90.000,00 

Fonte - 2.500.0000000. 
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